
EDITAL N.0 091/2018 

ANTÓNIO AUGUSTO AMARAL LOUREIRO E SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALBERGARIA-A-VELHA, FAZ PÚBLICO QUE, por deliberações tomadas 
pela Câmara Municipal em 07 de fevereiro de 2018 e pela Assembleia Municipal em sessão 
ordinária de 23 de fevereiro de 2018, aprovou a celebração e outorga dos acordos de execução 
de delegação de competências da câmara municipal nas juntas de freguesia de Albergaria-a-
Velha e Valmaior, Angeja, Alquerubim, Branca, Ribeira de Fráguas e São João de Loure e 
Frossos, ao abrigo do artigo 131.º e seguintes, do Anexo I da Lei n.º75/2013, de 12 de 
setembro. 

Os documentos encontram-se disponíveis, para consulta dos interessados, no sítio institucional 
do município na internet e na secretaria da Câmara Municipal dentro do horário normal de 
expediente. 

Para constar e demais efeitos, se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser 
afixados em todos os lugares públicos do costume. 

Paços do Concelho de Albergaria-a-Velha, 25 de maio de 2018. 

(António Loureiro) 
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